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Decreto n° 3.432, de 24 de julho de 2017. 

 

Regulamenta a Lei nº. 3.980, de 05 de 

abril de 2017, no que se refere a 

Comissão de Proteção ao Patrimônio 

Histórico, Artístico e Cultural do 

Município.  

                                                                       

EMANUEL HASSEN DE JESUS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município e em conformidade com a Lei nº. 3.980, de 05 de abril de 2017. 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º A Comissão de Proteção ao Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do 

Município será constituído de 05 (cinco) membros do Executivo Municipal.  

Parágrafo único. A comissão constante do Caput deste artigo é o Órgão 

Consultivo que avaliará o cumprimento das exigências contidas na Lei nº. 3.980, de 05 de 

abril de 2017. 

Art. 2º São atribuições da Comissão: 

I - deliberar sobre o tombamento de bens materiais e imateriais, públicos e 

privados, e registro de expressões culturais; 

II - formular diretrizes a serem obedecidas na política de preservação e 

valorização dos bens culturais; 

III - propor a preservação e valorização da paisagem, bem como de ambientes e 

espaços ecológicos importantes para a manutenção da qualidade ambiental e garantia da 

memória histórica e ecológica, mediante a utilização dos instrumentos legais existentes, a 

exemplo de instituição de áreas de proteção ambiental, estações ecológicas e outros; 

IV - opinar, quando necessário, sobre planos, projetos e propostas de quaisquer 

espécies referentes à preservação de bens culturais e naturais; 

V - promover a estratégia de fiscalização da preservação e do uso dos bens 

tombados e registrados; 
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VI - adotar as medidas previstas nesta Lei, necessárias a que se produzam os 

efeitos de tombamento e registro; 

VII - deliberar sobre as propostas de revisão do processo de tombamento, em 

caso de excepcional necessidade; 

VIII - manter permanente contato com organismos públicos e privados, 

nacionais e internacionais, visando à obtenção de recursos, cooperação técnica e cultural 

para planejamento das etapas de preservação e revitalização dos bens histórico-culturais e 

naturais do Município; 

IX - manifestar-se, quando necessário, e em maior nível de complexidade, sobre 

projetos, planos e propostas de construção, conservação, reparação, restauração e demolição, 

bem como sobre os pedidos de licença para funcionamento de atividades comerciais ou 

prestadoras de serviços em imóveis situados em local definido como área de preservação de 

bens histórico-culturais e naturais, ouvido o órgão municipal expedidor da respectiva 

licença;  

X - pleitear benefícios aos proprietários de bens tombados; 

XI - arbitrar e aplicar as sanções previstas na Lei nº. 3.980, de 05 de abril de 

2017; 

XII- orientar o Poder Executivo na criação de mecanismo de compensação 

econômica, inclusive, para preservação dos bens tombados e inventariados. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de julho de 

2017. 

 

 

                                                 

                                             Emanuel Hassen de Jesus 

                                                                                                       Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Adair Alberto Oliveira de Souza 

Secretário Municipal da Fazenda 


